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Embu das Artes, 12 de dezembro de 2025.

De: Diretoria de Servicos Legislativos
Para: Diretoria de Servicos Legislativos

Referéncia:
Processo n°® 2452/2025
Proposicao: Indicacao n° 808/2025

Autoria: Aline Santos

Ementa: INDICA ao Poder Executivo a regularizacao e oficializagcdo dos nomes e CEPs,
bem como a numeracdo oficial das residéncias existentes, das ruas e vielas pertencentes as
seguintes comunidades / ocupacdes: Ocupacao Jardim Santo Antonio (Jardim Santo
Antonio), Ocupacao Magali / Cooperativa (Jardim Magali), Ocupacéo Quinta do Morro
(Jardim Santo Antonio), Ocupacéo Jardim Batista (Jardim Batista), Ocupacgéo Jardim da Luz
| (Jardim da Luz), Ocupacéo Jardim da Luz Il (Jardim da Luz), Ocupacado Parque da Varzea
(Jardim S&o Francisco), Ocupacgao Pinheirinho (Jardim Pinheirinho), Ocupacéo Vilinha
(Jardim Santa Béarbara).

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Verificagdo da Propositura
Acdo realizada: Verificagdo Concluida

Descricéo:
Matéria do expediente da 012 Sessédo Ordinaria - 04/02/2026.

Préxima Fase: Reunido da Comissédo

Gustavo Ferreira Monte
Oficial Legislativo
806
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